
 
 

 
 

 
 
Salvador, 30 de maio de 2022 
 
 
Ofício AHSEB 33/2022  
 

Att: Paulo Nolasco 

Presidente 

C/C: Felipe Mudesto 

 

REF: SAÚDE CASSEB -pendências financeiras 

 

Prezado Senhor, 

 

Tendo em vista o assunto em referência, a Associação de Hospitais e Serviços de Saúde do 
Estado da Bahia -AHSEB reuniu com V.Sa, em 01/12/2021, através do seu presidente, Mauro 
Duran Adan, oportunidade onde ficou acordada reunião com as instituições de saúde 
associadas da AHSEB que atendiam o Saúde Casseb. 

 A referida reunião com associados ocorreu em 14/12/2021 e, naquele momento, V.Sa 
informou que precisava levantar os débitos com a rede de prestadores de serviços aos 
usuários desse plano de saúde,  já que desconhecia o montante de passivo do Saúde Casseb. 
Acrescentou ainda V.Sa., que em janeiro/2022 disponibilizaria cronograma de pagamento, 
tendo enfatizado que pretendia honrar tais compromissos. Assim sendo, os associados 
presentes à reunião, em confiança ao compromisso assumido, concordaram em aguardar 
uma próxima data para que o assunto se resolvesse, apesar dos débitos acumulados ao 
longo do tempo. 

Dessa forma, durante a supracitada reunião, novo encontro na AHSEB com os associados 
ficou agendado para 12/01/2022, para que fosse apresentado o passivo do Saúde Casseb 
com cada associado e respectivas datas de quitação. Contudo, tal apresentação não 
aconteceu, e V.Sa tendo alegado à Lei Geral de Proteção de Dados, apesar da concordância 



 
 

 
 

dos prestadores em ter seus números compartilhados, sugeriu agendamento com cada 
prestador, tendo concluído a referida reunião com todas as datas programadas com cada 
um dos mesmos para finalização do processo. 

Apesar do histórico de tratativas acima, a AHSEB foi informada nos últimos dias por 
associados que esse plano de saúde não honrou tais compromissos até então. Surpresos 
com tais informações, solicitamos pronunciamento de V.Sa. num prazo de 72 h (setenta e 
duas horas). 

 

Atenciosamente, 

 

Mauro Adan 
Presidente   


